PASSEIO TT ADAVC

CONCENTRAÇÃO TURISTICA


PASSEIO TT ADAVC
– Concentração Turística – 
5 de Agosto de 2006
Regulamento Particular

(INCLUÍNDO O ADITAMENTO N.º 1)
Visa FPAK Nº 175/DIV/06 
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Organização:
Associação do desporto Automóvel de
Vila do Conde
PROGRAMA

ABERTURA DAS INSCRIÇÕES:

	Dia da semana
	Dia
	Mês

	Segunda-feira
	17
	Julho


LOCAL:

ASSOCIAÇÃO DESPORTO AUTOMÓVEL DE VILA DO CONDE


Travessa Estevão Soares, n.º 45


4480-865 Vila do Conde


Telef. 252 643 653 – Fax: 252 643 653


e-mail: adavc.geral@gmail.com
ENCERRAMENTO DAS INSCRIÇÕES:

	Dia da semana
	Dia
	Mês
	Hora

	Sexta-feira
	4
	Agosto
	21:00 H


ATRIBUIÇÃO DOS NÚMEROS DE CONCORRENTE E PUBLICAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS: 
	Dia da semana
	Dia
	Mês
	Hora

	Sexta-feira
	4
	Agosto
	22:00 H


VERIFICAÇÕES DOCUMENTAIS: 

	Dia da semana
	Dia
	Mês
	Local
	Hora

	Sábado
	5
	Agosto
	Círculo Católico de Operários de Vila do Conde
	08:00 H ( 08:30 H


AFIXAÇÃO DA LISTA DE CONCORRENTES PARTICIPANTES: 

	Dia da semana
	Dia
	Mês
	Local
	Hora

	Sábado
	5
	Agosto
	Círculo Católico de Operários de Vila do Conde
	08:40 H


BRIEFING: 

	Dia da semana
	Dia
	Mês
	Local
	Hora

	Sábado
	5
	Agosto
	Círculo Católico de Operários de Vila do Conde
	08:45 H


PROVA DE ESTRADA: 
	Etapa / Secção
	Dia da semana
	Dia
	Mês
	Hora
	Quilometragem

	1ª Secção
	Sábado
	5
	Agosto
	09:30 H ( 11:00 H
	18,300 Km

	Coffee Break
	Sábado
	5
	Agosto
	11:00 H ( 12:00 H
	

	2ª Secção
	Sábado
	5
	Agosto
	12:00 H ( 12:50 H
	9,050 Km

	Almoço
	Sábado
	5
	Agosto
	12:50 H ( 15:00 H
	

	3ª Secção
	Sábado
	5
	Agosto
	15:00 H ( 16:15 H
	14,600 Km

	4ª Secção
	Sábado
	5
	Agosto
	16:15 H ( 18:15 H
	32,650 Km


AFIXAÇÃO DAS CLASSIFICAÇÕES: 

	Dia da semana
	Dia
	Mês
	Local
	Hora

	Sábado
	5
	Agosto
	Círculo Católico de Operários de Vila do Conde
	19:45 H


JANTAR DE ENTREGA DE PRÉMIOS: 

	Dia da semana
	Dia
	Mês
	Hora

	Sábado
	5
	Agosto
	20.00 H


*** Regulamento Particular***

Organização

Artigo 1 – Definição

A Associação do Desporto Automóvel de Vila do Conde leva a efeito, no dia 5 de Agosto de 2006, uma prova desportiva denominada PASSEIO TT ADAVC (Concentração Turística).
O PASSEIO TT ADAVC (Concentração Turística) é um Rallye de 2ª Categoria e encontra-se inscrito no Calendário Desportivo Nacional da FPAK.

1.1 COMISSÃO ORGANIZADORA


Excelentíssimos Senhores:


Presidente da Câmara Municipal de Vila do Conde, Eng. Mário de Almeida

Presidente da Assembleia-Geral da Associação do Desporto Automóvel de Vila do Conde, Dr. Fernando Campos

Presidente da Direcção da Associação do Desporto Automóvel de Vila do Conde, Dr.ª Cátia Laranjeira

1.2 OFICIAIS DA PROVA


Todos os Oficiais de Prova devem estar na posse das suas licenças.


Comissários Desportivos
Jorge Castanheira – CD 2564 (Presidente)
António Faria – CD 1438
Rui Carvalho – CDE 1402


Director de Prova

Fernando Vasques – DP 1413

Director de Prova Adjunto


Eng.º Luís Barral – DPA 1389

Secretariado 

Teresa Barral – AD 1352
David Sá – CCR 1350

Resultados da Prova




ADAVC
Médico da Prova
Dr. Fernando Campos
Artigo 2 – Descrição

O PASSEIO TT ADAVC (Concentração Turística), é uma prova com o simples objectivo de reunir Turistas, organizada conforme as prescrições do Código Desportivo Internacional (CDI), do Regulamento Desportivo Nacional (RDN) e do presente Regulamento Particular (RP), aos quais todos os concorrentes reconhecem como única jurisdição desportiva e, pelo simples facto de nela se inscreverem, se comprometem a cumprir rigorosamente, renunciando a qualquer outra.

Artigo 3 – Veículos Admitidos

São admitidos ao PASSEIO TT ADAVC (Concentração Turística), todos os veículos todo-o-terreno homologados, assim divididos:


- 1ª Classe – Até 1600 c.c. inclusive 


- 2ª Classe – Acima de 1601 c.c.

- 3ª Classe – Especial “Históricos” (veículos anteriores a 1975, inclusive) 

3.1 Os automóveis são classificados nas respectivas classes pelos próprios concorrentes, sendo estes, portanto, os únicos responsáveis pela exactidão dos elementos fornecidos à organização nos boletins de inscrição.

3.2 Os carros transformáveis ou abertos só serão admitidos se equipados com um arco de segurança, incluindo na parte traseira.

Artigo 4 – Concorrentes Admitidos

Serão admitidos ao PASSEIO TT ADAVC (Concentração Turística) todos os concorrentes que sejam detentores de Carta de Condução válida em Portugal.
À partida para a prova de estrada, os automóveis poderão ser tripulados por tantas pessoas quantas o livrete permitir, no mínimo de 2 (duas).

4.1 Não são necessárias licenças desportivas.
Artigo 5 – Inscrições

As inscrições serão aceites até às 21 horas de sexta-feira, dia 4 de Agosto de 2006, na sede da Associação do Desporto Automóvel de Vila do Conde, ou noutro local eventualmente criado para o efeito. 

5.1 A taxa de inscrição é de € 80 (oitenta euros), incluindo já o prémio de seguro de responsabilidade civil, a que se refere o art. 14º do presente regulamento, bem como o direito ao almoço e jantar para 2 pessoas.


Por cada pessoa para além destas duas haverá uma taxa suplementar como se segue:


- Crianças (até 10 anos)

€ 15,00 (quinze euros) cada

- Outros 

€ 30,00 (trinta euros) cada
5.2 As inscrições poderão ser enviadas pelo correio, exclusivamente para a A.D.A. (Travessa Estevão Soares, nº45, 4480-865 Vila do Conde), ou por Fax (para o n.º 252 643 653) mas só serão tomadas em consideração as que forem recebidas até às 21 horas do dia 4 de Agosto de 2006 e desde que seja integralmente respeitado o Art. 5.5 do presente regulamento.
5.3 O sorteio para atribuição dos números de concorrente será efectuado pelas 22 horas do dia 4 de Agosto de 2006, na sede da Associação do Desporto Automóvel de Vila do Conde, na presença dos concorrentes que a ele desejem assistir.

5.4 Os concorrentes poderão representar qualquer Clube ou Secção Automóvel devidamente reconhecida, devendo, para tal, indica-lo no boletim de inscrição e fazendo-se acompanhar da autorização por escrito e em papel timbrado do respectivo Clube.
5.5 Todas as inscrições, para serem válidas, deverão ser efectuadas no boletim oficial da A.D.A (anexo ao presente regulamento), o qual deverá ser completamente preenchido, assinado, e acompanhado da respectiva taxa de inscrição.
5.6 A taxa de inscrição só será reembolsada no caso da não aceitação da inscrição ou supressão da realização da prova.

5.7 Todas as omissões ou falsas declarações implicam a eliminação do concorrente, logo que sejam verificadas

5.8 O número máximo de inscrições admitidas é de 50.

Artigo 6 – Partidas

A partida para a prova de estrada será em Vila do Conde, e o percurso será de acordo com o Road-Book, a ser disponibilizado em tempo útil.

6.1 As partidas serão dadas por ordem numérica em relação aos números obtidos no sorteio, a partir das 09.30 horas do dia 5 de Agosto de 2006 com espaço de 2 (dois) minutos por concorrente.

6.2 A Organização fornecerá a cada concorrente o número que obteve no sorteio.

Artigo 7 – Controle
A cada concorrente será entregue no local de partida uma Carta de Controle com indicação da hora de partida, localidade ou localidades dos controles de passagem e do local de chegada e, ainda, a hora prevista para o final da prova de estrada.
7.1 Na partida haverá uma tolerância máxima de 10 (dez) minutos, que será levada em conta na hora prevista de chegada.

7.2 Os controles de passagem serão incluídos na Carta de Controle, bem como o tempo ideal entre os mesmos.
7.3 Não será concedido desconto algum pelo tempo gasto nos Controlos, ou por qualquer outro motivo, a qualquer concorrente.

7.4 Não haverá qualquer penalidade por falta de cumprimento do horário nos controles de passagem.

7.5 Todos os controles têm uma hora ideal de apresentação.

7.6 No controle de chegada (meta), os concorrentes beneficiam de uma tolerância de 5 (cinco) minutos por avanço e de 30 (trinta) minutos por atraso em relação à sua hora ideal de chegada. Para além desta tolerância, o concorrente será desclassificado.

7.7 Os controles de passagem serão assegurados pela própria Organização e tratam-se apenas de simples aposição de carimbos, comprovativa da passagem dos concorrentes pelos mesmos.
7.8 Nos Controlos de Passagem os concorrentes obrigam-se a fazer visar as suas Cartas de Controle.
7.9 A falta de um visto num Controle de Passagem implica uma penalização de 100 (cem) pontos.
7.10 A organização reserva-se o direito de montar outros controlos de passagem, para além dos indicados na Carta de Controle, a fim de verificar o cumprimento do percurso estabelecido, por parte dos concorrentes.
7.11 O cumprimento do horário ideal de passagem dos concorrentes pelos controles, serve apenas como factor de desempate, conforme art.º 10.2.

Artigo 8 – Prova Complementar
Entre dois Controlos será realizada um Prova Complementar de verificação de média (vulgarmente designada por “Regularidade”) que irá contribuir para a classificação final
8.1 A partida para a Prova Complementar será efectuada num dos Controles de Passagem, e será dada no minuto seguinte à hora a que o concorrente se apresentar nesse controle.

8.2 A média horária ideal do percurso será de 15 (quinze) Km/h, correspondentes a uma cadência de 24 (vinte e quatro) segundos por cada 100 (cem) metros.

8.3 Durante todo o percurso da Prova Complementar, estarão sinalizados todos os intervalos de 100 (cem) metros, pelo meio de placas de sinalização, à frente referidas como ‘placas de 100m’.

8.4 A organização irá controlar ao segundo o tempo de passagem nas ‘placas de 100m’, sendo que o tempo ideal de passagem em cada uma será dado pela fórmula:




tempo ideal = n.º placa x 30 (segundos)

8.5 A organização reserva-se o direito de escolher aleatoriamente quais as ‘placas de 100m’ que pretende controlar.

8.6 A diferença para o tempo ideal (em cada placa controlada) representará uma penalização de 1 (um) ponto por cada segundo (quer por avanço, quer por atraso). 
8.7 O final da Prova Complementar estará assinalado por uma placa de Tomada de Tempos.
Artigo 9 – Desclassificações

Serão desclassificados todos os concorrentes que:

9.1 Percam ou não apresentem a Carta de Controle;

9.2 Não se apresentem no Controle de Partida dentro da tolerância de 10 (dez) minutos prevista no artigo 7.1;
9.3 Os concorrentes que se apresentem nos locais de chegada das secções com avanço superior a 5 (cinco) minutos ou atraso superior a 30 (trinta) minutos.
9.4 Façam omissões ou falsas declarações referentes às características do veículo indicado no boletim de inscrição;

9.5 Não se apresentem no controle de chegada nos 30 (trinta) minutos seguintes à hora prevista para a sua chegada ou com mais de 5 (cinco) minutos de avanço sobre a mesma hora, como previsto no artigo 7.6; 
9.6 Cometam qualquer fraude tendente a falsear o espírito deste regulamento;
9.7 Não satisfaçam o estabelecido nos artigos 3.º e 4.º do presente Regulamento Particular;

9.8 Não apresentem a carta de condução quando solicitada;

9.9 Cometam duas ou mais infracções ao código de estrada ou ao regulamento de trânsito, controlados pelas autoridades competentes; 
9.10 Cometam atitudes desleais, incorrectas ou fraudulentas.
Artigo 10 – Classificações

Com base nos artigos 7, 8, 9 e 10 deste regulamento serão estabelecidas as classificações.

10.1 A classificação final será estabelecida por ordem crescente da pontuação obtida no somatório da Prova de Estrada e da Prova Complementar, cabendo, portanto, o primeiro lugar da Classificação Geral ao concorrente que obtiver menor número de pontos. A classificação por classes será obtida da mesma forma;
10.2 Em caso de igualdade na classificação final, o desempate será feito na seguinte forma:
10.2.1 A melhor classificação na Prova Complementar

10.2.2 A melhor classificação da Prova de Estrada

10.2.2.1 O Concorrente com menos penalização por avanço nos Controles Horários

10.2.2.2   O Concorrente com menos penalização por atraso nos Controles Horários

10.2.3 A favor do concorrente que tenha Carta de Condução à menos tempo
10.3 As classificações serão afixadas no Secretariado da Prova, em Vila do Conde, às 19.45 horas do dia 5 de Agosto de 2006.

Artigo 11 – Prémios / Taças

11.1 Classificação Geral


Do 1.º ao 5.º
 – Taças ou troféus

Uma taça ou troféu para a Senhora melhor classificada

Uma taça ou troféu para o sócio da A.D.A. melhor classificado

Para todos os participantes – medalha de participação
11.2 Classificação por Classes

Do 1.º ao 3.º
 – Taças ou troféus
Artigo 12 – Reclamações

Toda a reclamação deverá ser efectuada de acordo com o estipulado no Código Desportivo Internacional – artigos 171 e seguintes, acompanhada da taxa de EUR 1.000,00, cujo montante não será restituído se a reclamação for julgada improcedente.

12.1 O direito de reclamação pertence exclusivamente ao concorrente, mas a apresentação daquela não implica a suspensão da prova

12.2 A taxa de apelação é de EUR 2.500,00.
12.3 Não serão aceites quaisquer reclamações referentes aos tempos fornecidos pela cronometragem.
Artigo 13 – Disposições Gerais

13.1 Todo o concorrente inscrito neste Rallye concorda com o presente regulamento, comprometendo-se a não levar qualquer reclamação perante as Autoridades Civis, Correccionais ou Criminais.

13.2 A Associação do Desporto Automóvel de Vila do Conde reserva-se no direito de, com o consentimento da F.P.A.K e do Colégio de Comissários Desportivos, alterar o presente regulamento ou até anular a Prova se a isso se vir obrigado por motivo de força maior, dando disso conhecimento a todos os concorrentes.
13.3 Todas as alterações e aditamentos efectuadas ao presente Regulamento Particular serão levadas ao conhecimento dos concorrentes por meio de circular.
13.4 Cabe aos concorrentes respeitar as regras do Código de Estrada assim como os regulamentos em vigor nas localidades do percurso, da partida e da chegada, sendo da sua inteira responsabilidade os acidentes que eventualmente causem. 
13.5 A hora oficial do Rallye é a do relógio falante da PT (Portugal Telecom).
13.6 Quaisquer casos omissos ou dúvidas quanto à interpretação do presente regulamento serão julgados pelos Comissários Desportivos, de acordo com o CDI.
Artigo 14 – Responsabilidade Civil

A Comissão Organizadora contratou com uma Companhia de Seguros, um Seguro Especial de Responsabilidade Civil do Concorrente, em relação a terceiros até ao montante de € 4.788.459,80 (Quatro milhões setecentos e oitenta e oito mil quatrocentos e cinquenta e nove euros e oitenta cêntimos).

O Seguro entrará em vigor no momento da partida e cessará no final do rallye, ou a partir do momento em que o concorrente abandone a prova ou desista, ou seja desclassificado ou excluído.

A ASSOCIAÇÃO DO DESPORTO AUTOMÓVEL DE VILA DO CONDE, BEM COMO A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PASSEIO TT ADAVC - CONCENTRAÇÃO TURÍSTICA, DECLINAM TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE POR QUALQUER ACIDENTE QUE POSSA OCORRER COM, OU SER CAUSADO POR QUALQUER CONCORRENTE E/OU VIATURA DE COMPETIÇÃO, DURANTE A REALIZAÇÃO DO RALLYE.
ASSOCIAÇÃO DO DESPORTO AUTOMÓVEL DE VILA DO CONDE
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